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Para fins tributarios, a existéncia de estrutura propria de internacéo e de atendimento 24 horas ndo é requisito paraa
caracterizacao de servigo hospitalar, e a exigéncia desses elementos extrapola a legislacdo.

Com esse entendimento, a 52 Vara Federa Civel da Secéo Judiciariado
Maranh&o reconheceu o direito de uma clinica de servicos ambulatoriais
de salide arecolher o Imposto de Renda de Pessoa Juridica (IRPJ) ea
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) com aiquotas
reduzidas de 8% e 12%, respectivamente. A decisdo foi proferidana
andlise de um mandado de seguranca com pedido de liminar impetrado
pela clinica contra a Receita Federal.

Segundo o processo, a autora oferece, entre outros, 0s seguintes servicos:

atividade médica ambulatorial restrita a consultas e com recursos para

procedimentos cirurgicos; atividade médica ambulatorial com recursos

para exames complementares; atencdo ambulatorial; pronto-socorro; e

unidades hospitalares para atendimento a urgéncias. Clinica de servigos ambulatoriais é considerada prestadora
de servigos hospitalares pela jurisprudéncia do STJ

A clinica argumentou que, de acordo com ajurisprudéncia do Superior

Tribunal de Justica, tem direito liquido e certo aos beneficios regidos

pelos artigos 15, paragrafo 1°, inciso 11, “a’, e 20 daLei 9.249/1995. No entanto, relatou que vinha recolhendo os tributos
com base de célculo majorada em 32%.

Ja o Fisco argumentou que o mandado de seguranca era inadequado devido a auséncia de prova pré-constituida do direito
pleiteado. Também sustentou que a autora ndo comprovou dispor de estrutura propria, 0 que inviabilizaria sua
caracterizac&o como servico hospitalar, segundo a Resolucdo 50/2002 da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria
(Anvisa), o Ato Declaratério Interpretativo 19/2007 da Receita Federal e a Solucéo de Consulta 36/2016, também do
Fisco.

Em sua decisdo, porém, o juiz federal Deomar da Assencéo Arouche Junior lembrou atese firmada pelo STJ no
julgamento do Tema 217. Segundo esse entendimento, a expressao “ servicos hospitalares’ néo se refere necessariamente
a0s servicos prestados “ no interior do estabel ecimento hospitalar”.

“No caso em tela, restou demonstrado que aimpetrante: realiza procedimentos cirdrgicos e demais atividades médicas
hospitalares; possui alvaré sanitério expedido pelo municipio de S&o Luis, comprovando que estd submetida a regulacéo
sanitaria da Anvisa; e encontra-se constituida como sociedade empresérialimitada. Assim, a exigéncia de que 0s servigos
sejam prestados em estrutura propria ndo pode prevalecer, pois extrapola o que dispde alei e contraria o entendimento do
STJ’, escreveu o julgador.

Os advogados Gabriel Pinheiro Corréa Costa e L ucas Soar es Sousa, socios do escritério Costa e Costa A ssociados,
representam a clinica. “ Trata-se de precedente relevante por reafirmar ainterpretacéo jurisprudencial maisinclusivae
atualizada da normatributéria, beneficiando centenas de clinicas e empresas de salde que enfrentam resisténcia
administrativa por parte da Receita Federal”, disseram eles.
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